
PROCESSO N 2 	1.385 /82 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

10 ÇBX REGIÃO 
JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE aoiania 

(;•_) 1 

RECLAMANTE: JOXO MARINO DA ROCHA PILHO 
	 T R A 	= A. C 

Endereço Rua 3, n9 225, Vila Sta.Tereza 
	11.08.82 k.s :2: 	. 

Goiania - Go. 
-a 

ADVOGADO: ANTONIO PINTO DA SILVA 	 - -• ..- 

Endereço Av. Goiás, nQ 400, 62  andar, sala 
65, Ed. Bradesco - centro 	nesta 	 6 :.. 

- RECLAMADO: IMOBILIÁRIA REALIZA IMPREEND;LTDA -'2.  
Endereço Rua 5, n o  432 1, S. Oeste 

ADVOGADO: 

Endereço 

rr 
- 	 - 

OBJETO 	Sal.retido,avjso,férjas 9 139 sal,, 
sal .famulja. 

) 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e oito 	dias do mês de iD.aio 

do ano de mil novecentos e OItentae.dQj ........, na Secretaria 

da1 5 Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goianja...Go. 

autuo a rec1amaço que segue, comum documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 



- 	

JOgO iax1ano da Rochb Filho 

Imob61jrja itealiza &preendimentos Ltda. 

Goiania 	 28/05/82 	2769/82 

Sal, retido, aviso, fri&s, 13Q. sal., sal. fam(1ia. 

Lscrita 	 Antonio Finto da Silva 

lã 

udi 'ncia; Dia 11/08/82 s 12 45 hs. 

2Tã 

- 



ioe1entisse 
 imo Senhor Doutor Juiz Presidente da MM. Junta de Concilia 

ço e Julgamento de Goiânia, 

Jus -r,r r TRABALHO 

1 	

DIST. 
	 RECEBI 

J.C.J.  

JOXO MARIANO DA ROCHP FILHO, brasileiro, pe - 

dreiro, residente à Rua  3, nQ 225 9  Vila Santa Tereza, Goinia-Goias 

por seus advogados e procuradores (mj)., com escrittrio profissional 

Av. Gois, nQ 400, 6Q andar, sala 65, Edificio Brad.esco, inscritos na 

OAB-Goias, sob os ns 3.358 e 3.941 9  respeitosamente e com o acato cos 

tumeiro, vem à presença de V. Exa,, propor a presente Reclamat6ria I  

rabalhista em desfavor de IMOBILIÁRIA i LIZ.A EMFREENDIMNTOS LTDA. 

pessoa jur{dica de direita privado com sede em Qoinia, . Rua 5 9  n 
432 9  Setor Oeste, pelo que expe para no final requerer o seguinte. 

O recte. foi admitido nos quadros da recd.a. 

em 25 de fevereiro e demitido em 17 de março, tudo do corrente ano. 

Que, o recte. percebia semanalinente a base de 

CR$7. 200,00. 

Que, o recte. ao  ser injustamente demitido 

no teve sua CTPS., assinada fazendo jiis as seguintes parcelas: 

Sa1.rio retido 4 dias ...... .... cR$4.800,O0 

Aviso prvi o. ..... .. . . CR$7.200 9 00 

Férias 1/12 avos ........ ... . .. . CR$2.400,00 

13Q saJirio 1/12 ............ ... CR$2.400,OO 

Sal.rio fanu'lia 2 cotas ........ CR$1.020,OO 

TOTAL.................. ........ CR$17.820 1 00 

Ante o exposto, requer a V. Exa., a notifi- 

caço da recd.a. para acompanhar a presente at final decisão, sehdo' 

condenada nas parcelas acima no total de CR$17.820,00, Juros, corre- 

ço monetaíria e custas processuais. Requer anotaço da CTPS. 

Para provar o aegado, protesta por todos 

os meios de provas ei direito permitidas. 
Da-se a presente o valor de CR$17.820 9 00. 

e  Pede 	 maio de 1.982 

OAb.G.. 33b ..,>F 070.,231.2G 



PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 
JOÃO MARiANO .DAROCHA FILHO, brasileiro, pedreiro, residente i Rua 3 

.i. .Y1.at......ereza - Gojnja. 

pelo presente instrumento de procuração, nomea ..... .......e constitue ...........seu...........bastante 

procurador ..... .....o ............ 	 P 	tPO•4)A 	 QU.IROCOSE'A•••, 

brasiltdro's', casado e oie±ro -advogads, 'inscr±tos -naOABGois, ....sob os 

3.358 	3.941... bitÏio ...Av. ... Go• ........íi4Oo; 6..... 1a ...65Eëifl6io ...- 

d.esco. 

0 

a quem conf ere .......amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defende- lo........nas contrárias, seguindo umas e outras, até 

final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh ...... ..... ainda, 

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 

receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-

belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso. ° 2S ,com 9..Ii°... 

do 	propor reclamat.6ria trabalhista, ................. ........ . ............... ....... ............ ............ ................... 

o 

., 	

Goiania, 27 de maio de 1.9b2 

Pt- 

irrna(, 	

' 

- 
21 



C1efe 'oetor r 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SItOR L DISTRIBUIço 

Ci R TI D A O 

C-rtifico e dou fé que contri a orentr ao rec1ar 
tona: 

• 	 laudas 7,qA;7  

Instrurnto 	rocuraco: (4Ç' 
'o1has 	ocintrj 

('tIFIrn ain'a TTP- ne sta -'ata, foi a r 'a 
'iStrjhufa cara 1, 1P1 ___ 	''e ro!liar> e Jij1c-arnnto -' 
ab o n 	'/ i á3, conforpe 7 ta lavr&a no livro e i i - ií-- ço n9 

/CflTI()1 tbT' TU9 f0j ''e n&€ a 	( 

s - 
zaçao rÍa awUencja inaurura1, t&o oicar'o 

Cai nia, r ' e 

Jur'i ci ai r 

- 28MA1 

Co. í1 - 

OF-1.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 3.272/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JO1.0=MARIMTO DA 2001U FILHO 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à _ çr•  Gi5 n 382 - 2 andar - Centro 

às12:45 lis. (doze e quarenta e cinco) 
horas do dia1 	(onze) 	 ) do mês de ag&eto 
para audiência relativa à reclamação constante da, côpia. anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

deperidentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

- 	 31 	de maio 	de 198 

1: 

la JCJGOIIA-A1JD.  :13/08/82-NOT. :3.272/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	Ng 

DO SEED 	 .385/82 
da 

DEST IN ATÁRIO 

IMOBILIARIA REALIZA EMPO rDr 

1' 

- 	 ENDEREÇO 

Rua. 05 nQ 432 - . Oeste 

- CIDADE 

Nesta 

o 

- ESTADO - 

Goiás 

?ICO que a presente 

Lcação foi expedida 

,data, por via, 

1, sob o registro 

CD 
 

RECEBIDO EM 	 ASSINATURA 00 DE.STINATARIO 	
jm'o_/l92 

3/12 1_ 	1 F-vi--- 
NO-l.5 



o 
CERTIFICO 

- 

JP}Diretor do Secret8rl& 

1 



PODER JUDICIAIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

I 	JUNTA DEÇONCILJAÇO E JULGAMENTO 
de Goiania 

1 N T 1 M A Ç À o 	N9 4.454/82 

proc. si. 1385/82 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamção apresentada por JOÃO 4AINO 
DA ROCHA FILHO 

Intimo-o, pela presente, a comparecer pera.nte 
Av.Coias 

est 	Junta de Conciliação e Julgamento, na  
n. 82 - 2 andar -Centøo 

s 0 ):55 	nove e cm- 

quenta e Cinco 	) horas do dia 13 	
treze 

do m s de  

para a audincia relativa 	reclamação acima referida. 

J. Trabalho- 1 JCJ. Aud1 13/08/82 Not..4454/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	

proc.1385/82 

DESTIPIAT4.RIO 

IMOBILIÁRIA REALIAA IMPREED.LTDA; 

ENDEREÇO 
Rua 5 n. 432 - $etor Oeste 

- 	
- - de 1982  

Nesta  

- RECE DO M 	 ASSINATURA DO DESt1NATRIO 

A 	
3//L 

$rnobi 1 iria Rei 	d 

Rua 5 n. 432 - Setor Oeste -Nesta 

1 IN-2- 	
/7' 



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

de Goianiz:i 

INTIMAÇÃO 	N94455/82 

proc.n. 1385/32 

Sr. 

ao 
ASSUNTO: Rec1amaço apresentada contra RODILI 

1 A !EAL IZA 1 MHEEND. LTDA. 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta I 	Junta de Conci1iaço e Julgamento, naAv.Gois 

n .332 -22  andar -Centra 	, s 0:55 	(nove e 
cinquenta e CIflCO 	

) horas do dia 13 	( _treze 
do ms de ajosto 82 

para a audincia relativa 	reclamaç'o acima referida. 

Ia JCJ-GOÂN!A 
J0TrabJ ho- 1 JCJ. Aud. 13/08/82 Not. 4455/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DOSEED 	 oc. 1385/82 

DESTINATÁRIO 
DR.ANTONJO PINTO DA SILVA 

E NDEREÇI Av.Goias  n. 400  62 andar - 

Centro 

CIDADE 

Nesta 

de 19 82  

_RICEBIDO EM 	
ASSINATURA DO D/STINATÁRO 

AvuGojas n. 400 - 6andar -3/65 - d.Bradesco -Centro 
Nesta 

Ect C/,t4C/8O 

IN-2-.1 
	

3O 	44 

7 	/ 
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PODER JLJDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Gona 

1 N T 1 M A Ç Ã O 	N9 4456/83 

proc.n. 1385/82 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada contra ItO13ILl-
RIA REALIX\ IÍEENDSLTI. 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	' 	Junta de Conciliação e Julgamento, naAv.Cois 

	

n. 32 - 3 É andar - Centro ã S  09:55 	( _nove e 

cinquenta e cinco 
horas do dia 	13 	( treze 

do ms de 	acosto 82 

para a audincia relativa a rec1amaço acima referida. 

ta JCJ-GÕIÀNIA 
J.Trabal ho-t JCJ. Aud. 1 3,'08/82 not 4456/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	
N2- 

• 	 _________ DO SEED 	 J proc. 1385/ 

- DESTINATÁRIO 

oXo MARINO DA ROCHA FFLHO 

— ENDEREÇIj 

	

Rua3n. 	

-__StaTepeza 1 DAOE 	
.. ESTAS 

	

Nesta 	 A 1,' 

de 19 82 

- -- RECEBIDO EM 

Ao 	
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

Joe Marino da 	 2 
Rua 3 n. 325 Vila Sta. IJza 	L)LL/kW 

Nesta 

EEb c/fjc,tO 
- 

N-2-1 



Nesta 

/jUNTAD 

e Sccritaria 

f 

jT crreei!O Pcnti 
f 	

de PrOCSOS 

lq 
ce 

• 	- Goãflf&O 

0 

n 
* .•.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 _L a. JCJ  

Aos 3 dias do ms de 	 do ano de 1.9 

. 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	n - 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	TL;ci 	i5fE 	Í. 	Z JtnC) 	1C 	 , presentes 

08 srs. ):Y 	 TL na 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores eI:;:.:noci;.:_ Jon.riL.o 	___3czarrn 

Vogal representante dos empregados, para da reciamaçao 

ajuizada por J L. 

contra  

relativa a 	 2: 

no valor de Cr$___________ 

Aberta a audincja foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. resentada por José de 

S.usa Lima, a quem o MM. Juiz concedeu o praz. de 48 h•ras pera a 
presentar sua CTPS, pena da lei, digo, c.n,rovand. 'v'nculo empre-

gatício cern a recda, pena da lei. 

A recda. apresentou defesa acompanhada de carta ' 

de prep.siço.. 

Conciliaço recusada. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de 18'
1.1 

do corrente, opor'tunidede em que falará sobre os documentos, e a 

recda. a partir de 23..ago.82, deve ro especificar as provas que ' 

pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os fatos..* 

que sereo provados, pena de preclusoo. 

Concedeu-se à recda. 48 horas para juntada de do- 

cumentos. 

Adia-se para 27set.82, às 13h50m, para depoimen- 

to pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dei iberaç ' 

sobre provas, cientes. 

Suspendeu-se a audiencia. 

-222  

jiz

o  

d) Tr&bIho ,O 

Li 

K 



fr 

Empreendimentos Imobilió.rios Ltda. 

 

Goiania, 11 e A6sto de 19d2 

	

PRflVIEIRA JÚN'PA DL1 	JULGAI1ENTO i) GOiJUA 

ifl3TA 

RJLIZ EMPREENDlMEN PO$ IIiOBIL 1 RI 03 LT DA. 

pessoa jurídica de direito privado ;  sediada Nesta Capital 

Ra 05 ng 432 3etor Oeste, por seu Diretor abaixo assinado, 

credencia o Dr. José de ousa Lima 1  brasileiro, casado,Advo-

'ado, assessor jur±ciico desta firma 7  para represent-1a nes-

ta emérita junta, como proposto, podendo na oportunidade,fa-

zer acrão, desistir, transferir, em fim praticar os atos 

necess.rios em defesa desta firma. 

TDA.  

,anortu ilo L' Oflcio de nia 	Realiza Enip. 	° 	- 

Ii. < fo`111,A.:, 	-- 	uIA\I. - 

lv. 	Pr;í, 	1.1(1. 	c/ 	iiw1 	S;iirli 	Luzia 

REco::I.FC1L-TO 

de O7oTc) 

po - 	•- 	 2 	t.t sL* k 

pjrfl. 	

ï 	r dc 

RUA 5 N.o 432 - SETOR OESTE - FONES: 224-5497 - 224-7915 - CEP. 74.000 - GOIÂNIA - eoiÁs 



et 
ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. J.C.J. desta Capital. 

RLIZA Eia ENDIivLETOS flVIOBILLRIoS LTDA., 

firma de persona1jdade jurídica, sediada nesta Capital, à Rua 5 nQ 
432 (Setor Oeste), por seu prepôsto, (Carta em Anexo), vem com ct de 
vido respeito e acatamento perante V. Exa. nos Autos Reclaat6rjos' 
proposto por JOO MRIO D ROCHi. PILHO, oferecer defesa pelas ra-
zôes que a seguir passa a expor: 

1 - Que, o reclamante jamais trabalhou pa-

ra a reclamada, sendo uma pessoa completamente deaconjiecida em meio 

a seus funcjonrios e temos certeza que houve um equívoco quanto à 

responsabilidade pelo pgamento das exigncjas que ora faz o recla-' 

mante, equívoco este que consideramos lamentve1; 

2 - Alega o reclamente ter trabalhado como 1  
pedreiro para a firma, mas acontece que seu ramo de atividades res- 
tringe-se tâo sbmente à corretagem de im6vejs e administração 	de 
loteamentos, nunca tendo feito qualquer tipo de reforma em prédios, 
ou mesmo construido; 

3 - Tomamos conhecjmeto através de Tercei-

ros que o rediamante tr.balhou em uma construç.o, situada no Conjun 
to Vera Cruz, cujo im6vei é de propriedade do Sr. Wilson de Tal, 

pessoa que possívelm&nte seja a respons.vel pela reinvidicação que 

ora estí senda feita pe].o reclame!e 

Rua 224 n.° 130 - Praça do Botafogo 
Fon: 224-3443 • 224.6308. - GoI&na - Go. 



e 

ADVOGADO 

4 - Consideramos absurdo e intolerável o que 

está ocorrendo, pôsto que este não é o primeiro caso, mas são quatro 

pessoas nas mesmas condiç6es, obrigando a àeciamada por um êrro irre 

par.ve1 dos reclainantes, a gastar dinheiro, preocupação, mobilização 

de funcionirjos etc, por uma questão completamente alheia às suas 
responsabilidades, principalmente por tratarem-se de pessoas de ne-
n.uma condição de futuramente reparar esse dano s  

Diante do exposto, requer a V. Exa. se digna 

julgar improcedente a reclamação proposta, por estar ao arrepio da 
Lei, condenando o reclamante em todos as corninaç6es leais. 

Protesta por todos os meios de provas em di-

reito admitidas, inclusive testemunhal, cujo rol serí oferecido opor 

tunamente. 

Trmos em que, 

Áreferimento. 

Goia, 113 de ag6 
	

1.982. 

Pr. 

Rua 224 n.° 15 - FraCa doBotafogo  
Fones: 224-3443 - 224-6508 - Golànla - Go. 	• 



PODER itJl)ICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JNTIMAÇAO N9 5.0U/82 	 Em 26 / 	 /192 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ .  

Recte. - 	JOXO MARIANO DA ic•r PILHO 
Recdo. - 
	IOIj:.jIA R ''JIZA 	WTT)I 	y LT] 

de Conc1ia 

prazo de 

	

01 - 1 	]- 
02-[_]- 

	

03-1 	1 - 

	

04-F 	1 - 

	

05-1 	1- 

	

06-1 	1 - 
07 -r_1 - 
O8-lj- 

09 -ri- 
10-1_1-
11 -J- - 
12-- 

13 - 

is 
a, 

16 -EJ 
17-j 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

ção e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

Contra-arrazoar o agravo de petição 

Contra-minutar o agravo de instrumento 

Impugnar os embargos de terceiro 

Impugnar os embargos 	penhora ou 	execução 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (cópia anexa) 

Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial 

Falar sobre o laudo de avaliação 

Falar sobre a devolução da notificação 

Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$  

sob as penas da lei. 

Tomar ciência da decisão de fis. 	 (c6pia anexa) 

Ficar ciente da desistência do reclamante 

Devolvo a 1.rbiço an.»O2:/O8/82- 

Atenciosamente, 

1 'Direto 	1eketaria 

Ao limo. Sr. 

TM 'O ) 
	

CERTIOÂ2I. 

	

v. oir n 400 —6v. andarj—que  nc:;• - 	-. 	... 

1 df. T3radesco - Centro 

reta 

IN-2.4 
	 iii 



4 

JUNTADA 
Nesta datar faço juntada aos 

- 

Diretor de 

VAU 

e 



d 
 90 

ADVOGADO 

Exino Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de C. Julgamente des-

ta Capital. 

, l . 	;1Ih1, 	•i. 	.s 	* 
J. a cenclusa. 

Em 	0 •'1 1; -6ç'4', 

Juiz Prsfd,rit, 

REALIZA ZFIPREENDIMENTOS IiOBILIÁjIOS' 

TDA. j qualificada por seu prepôsto nos Autos da Ação Reclamarja 

ue lhe foi proposta por JOC LRLNO Di IZOCHA FILHO, tambni já qua-

Lificado, vem com o devido respeito e acatamento perante V. Exa. re-
iuerer o seguinte: 

a) Juntada aos Autos do comprovante do 
• . rJncu10 emprega-tício, através da xrox da Carteira de Trabalho devi-

Lamente Assinada deste profissional que esta subscreve; 

2) Arrolar as testemunhas abaixo que 

omparecerao à audiência designada independente de serem notificadas 

)ara serem ouvidas se necessírio for: 

L) Waldivina Maria da Silva, brasileira, solteira, escritu.rria, re-

idente e dorniciliada nesta Capiial, à Rua 5 n 432 - S. Oeste; 

a) Francisco Delmondes Bentinho, brasileiro, casado, corretor, resi-

3ente e domiciliado nesta Capital, 'a Rua 5 n 2  432 - S. Oeste. 

êrmos, 

P. iJeferiment 

1 



tk_it 

6 	 QUALIFICAÇÃO CIVIL 	/ 	 ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 	 7 
(Com relaçAo nome, eut civil e data nase.) 

'1. .. 
Nome.................................................................................................. ............................ ...................................... 

c Nase 	 k 

Esi. 	 ............ Data. 6 ...' ....... ............ /r? 	.r. 

Çi
Nome .................................................................................................. 

. ,. ............... 

.. ............................................................Doe.................................................................................................... 

Est. 	 ..................... 	floe 

fl . ............... ...... Liv. 	..... ........ ..... Rrg 	Civil ....................... ... NOIt 	.............................................................................................. 

Outrodoe.......... .... .. 	... ....... ........  .... .. ........................ ......... .................  

1  Doe. 	.......................... .................. ................................................. Situk 1Mi1i: 	......................................................... /. .: 
	Est Civil 

Órgâo ....................... 	.... ........... ....... ._. . 

:::a: 

:::: 

rnNoEtRoS

.:.."  ..T .. 

Doe 	Ident.N° ............................................ Exp. em ....../....../................................. irSVriI.  

Estado................................................................

/  Oba. ............................... . .......................... .... .... ... ........................ .........Na 	ento .......................................................................... 
	. 1oá,m. 	

........................ ............ i un 
Data EmtssAo /vv ) / 	/ 	DRT // U 	-GOIANJA 

. 

1t_ ............................::::::::::::::::::::.
.... 

(5 

r 

0 

£ 4 



& 	á 	 1• 

9 
12 	

CQN1'RATO DE TRABALHO 

Emprcgadr. çk 	
.. 

......................................... 
Rua .....

,.., 
. 

	

. 	
..t 

Município ....
Est,.......  

Eip, do estabeljmerito ...... 	 /. 
Cargo ... L 

C.JQ o 

Data admissão ...L?.Á. 	
de ............'k  ........ .dc 19 

Registro o C?J  

Reniuneraçío 	

.........  ............ 
........... fls/Fchi ...... ..LJ.. .......... 

es cdicada 	
.... 

' 	
. 	............... 

1.... 

	

. :i'i': 	............... 

Asa. do enr dor ou a rõgo c/ leal, 

2 0  .................................................................................................... 

DIII Uida ................d 	................ ........................ .....dc 19..  

Ass, do em pregador ou a rõgo c/ teas.  

	

CONTRATO DE TRABALHO 	 13 

Empregador........................................
................................................. 

Rua..........................................
...................................................... 

Município ...................................................................................... 

Esp. do CstalccjmeflIo ...................................................................... 

Cargo..................................................
............................................... 

C.B.O. np............................ 

Data admjssgo ................de ......... . .................. ............ 
deJ9 ............. Registrø n

° .................... . .......................... 

193/Ficha ......................... 

Remuneraço especificada ................................................................... 

Ass, do empregad ou argi,, c/ teat 

ZO 

lo 	 ..... 

Data saída ................ de ............................... ......... 
. ... de 19 ............... 

Asi, do 
emPregador OU a tõgo c, test 

l o . ..... 

......................................... 2 0 ... 

eb 	 iS 

nIrt ot sr) 'L . 
Sougi.q eb 

TsJjI 

1 



	

1 O ( t' • 	TE7XE''' 

1. U1C') 

CONCLUSÃO 

MestA data, faço c0flC1US05 	preet 

autoS, o 	. iteMdente. 

e 

	

WULLV 	 LIYM 

Aguarde—Se a audinCia. 

Go.31.OB.82(3 feira) 

/21aoa 'L.'.MJ LJ& uizeoedc 5111,o 
Ju& do Traba'ho - 8ubitIttiø 

JUNTADA 
!esta daaiaço juntada ao presentes auto% 

/retor de Secretada 
urrros )?arCel!0 Pena 

e cjo sr de proCeSSO9 
C1e 

• c. .r. - 

t 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
dc LOiOliio 

bZ ATA DE AUDINC1A relativa ao processo ri'? 	1 a. JCJ 1 333/ 

Aos 2  dias do ms de setembro 	do ano de 1.9 32 

s 13:50  horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	lO 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. Haton Te i xe i raz de Azevedo Filho 	 . nresente 

os s rs. J os M i 1 to ri de 01 i ve i r a 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito DomLgos 3ezerra 

IM 	
Vogal repl.-esentante dos empregados, para 	lnstruçao e JulgamentOda reclamaço 

ajuizada por 	JOÃO MARI NO DA :0o114 EI LJIO 

contra 	11Ofl 1 Li ÁJ A 	AL IZA IREE:'D. LTDA. 

relativa a sal.r'etido.cf. 

no valor de  

Aberta a audincía foram, de ordem do t'IM. Juiz Présidente, 

apregoadas as partes 	presente 	o recto, ecomonhodo do Dr. Anto 

rijo 2. d0 Si Iva, 

O recto, rcyerc o peno de conFi sso qonto a - 

matrja de Fto. 

Adia-:.e Dora o dia 13 de outubro s 16:00hs. 

Sesendc:!- se ' audiencj0. 

- 

4 4 - 
,. 

LI 

'Jc 
- 	

Q_o 
- 	 - 

	

Dteio i3 	
- GO. 



—••ata faço júntd 
•rVJi 	ÇJ(I 	 .t' 	 aUtQ3 	 1 

1 	 -r 

O1&nIa,depj9 

PF 

1 



7-'- 
t2 .  

PODER JUDICIJRIO 

JJSTIÇA DO ÍRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇTTO E JULANENTO 

de Goinia 
ATA DE AJDI!NCIA relativa ao processo n9 _a. .ic.i 138582 

13 	
Aos_13 dias do ms de outubro 	dc ano de 1.9 82 

6:00horas, em sua sede, reuniu-se a '.Junta de Corici1iaço e Ju1gento 
de 	Goiiiia 	 , sob a Presidxicja do N. Juiz do Trabalho, 
Dr.Platon Texeira de Azevedo Filho preseflteB 
co ara. Daniel Võena 	 Vogal repre- 
sentante do epreg.idoreo e Expedito DomingosBezerra 

Vogal represtante dos empregados, p ara lnstruçaoeJlgaemtno da  reclamaçao 
ajuizdda por JOÃO MARINO DA ROCHA FILFiO 

contrg 	lMáB ILIÁRIA REALIZA Ir11PREENÜ.TDA. 

relativa aSCI .retido,étc. 

ro valor de Cr 17.820,00 	 - 

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz ?residente, 

tpregoadas as partes, ausente ambas, 

Sem mais provas, encerrou-se a instruço do feito. 

íazoes finais e conci 1 iaço prejudicadas. 

Julgamento dia 25 de outubro/82 s I6:20hs. 

Suspendeu-se a audincia. 

J--------- 
Juiz do Tr4b1h0 

- 

O i 	
dJS f'pr9Q8dos 

J_ 	

'- 

-1 	1 
_L. 	4. 



JUNTADA 
Nesta dat% faço juntada aos 

4M 
Ao 7-.Çd  

/ /Ir,tor de Socretar  
J(%NTQ - 

Chefe do Setor de ProceSSOA 

1, J. C. J. - Goiáfll-G0. 

Rk 

ri 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa no processo n9 1  a. JCJ 1.385/_. 

Aos 25 dias do ms de 
I ,_  

asiO,'t horas, em sua sede, reuniu-se a 

outubro 	 82 do ano df 1.. 

a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goionie 	 , sob a Presjdncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEI\ DE AZEVEDO 1 LNO 	 , presentes 

os s rs . DA 1 L V 1 A N A 
	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DONINGOS 3EZERRA 	_______________ 

Vogal representante dos emprgadcs, para INSTRUÇO E JULG::NTC da reclamaço 

ajuizada por JOO iA 1 ANO DA ROCHA F 1 LNO 

c o n t r a 1 f.O3 1 LI Á 1 A REAL I ZA ENPRND I ENTOS LTDA. 

relativa a sclario retido, etc. 

no valor de Cr$ 17.120,00. 

Aberta a audincia foram, de ordem •:o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Pela Junta foi proferida a seguinte decisao. 

Vistos os autos. 

JOÃO MARIANO DA ROCHA FILHO, quaHficado na mi - 

e 

dai, reclamou contra IMOBILIAflA REALIZA EPREEND11,1ENT0S LTDA, 
q-,. 	i alegando que admitido em 25.02.82, foi demitido em 

que seu salario era de Cr7.200,00 por semana; que sua CTPS.no  
fo assinada. Pec salarjo retido, oviso-previo, ferias, 13 1 

salrio, saIrio-Fam'Iia e anotao de sua CTPS. 

Com a inicial veio o doc. de f 1. 03 dos autos. 
Defendendo-se, disse a recda. que o recto. jamais 

trabalhou para ela; qUe Seu ramo de atividades se restringe 	a e 

corretagem de imoveis e administraçao de lotcanientos; que o 
recte. alega ter trabalhado como pedreiro para a mesma, sendo ' 

e 
que nunca fez qualquer tipo de reforma em predios. Pede a irnpro a 	 - 
cedencia da aao. 

Juntou aos autos os docs. de Fls. 10 e 15/168 
Sem mais provas. 

Razes fina is e conci 1 i aço prejudicadas. 
A causa tem o valor de o179820,00 (fi. 02). 
O RELATRIO. 

- 	 e 
O pedido d0 salario retido e inepto porque nao es 

clarece os dias a que se referem. 

Tarnbem inepto o pedidoc salario farnlia, que o- 
lem d e no decorrer da narraçao dos fatos, veio desacompanhado 
das certidoes constitutivas do direito do autor. 

Como o preposto da recda. no compareceu a audin 

cia em que deveria prestar depoimento, sob pena de confesso, 1 

conforme determinao de FI. 09, o recte rcuereu a apIicaço' 
u eriprcsa, da pena de confisso quanto a rnateria de Fato, o que 
e peito, considerando-se  que neo ha nos autos prova capaz de i 
ped-!a. 

AT-1-1 	 Como, a cxco dos pedidos considerados ineptos, 



À 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 	 f 1 

as parcelas pleiteada s  decorrem da narrao dos Fatos, procedem 
os pedidos de aviso previo, ferias, 13 sal ano e anotaçoes na 
' T Dc 

II ,.R 

ANTE O EXPOSTO, 
RESOLVE a lq JCJ/Goinia-Go, por 

unanimidade, julgar PROCEDENTE, E1'ARTE, a reclamatoria, para ' 
condenar a U400ILIXRIA REALIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. a pagar, ' 
em 03 dias, com juros e correçZo monetnia, ao Sr. JOO 1A1ANO' 
DA ROCHA FILHO, aviso previo; 1/12 de 13 salario; 1/12 de f - 
ri as; e, no mesmo prazo, anotar a sua CTPS, observando-se os da 
dos apostos na inicial1 

Custas, pela recda, no importe de r1.565,OO, cal 
culadas sobre C1_201O00,O0, valor arbitrado a condenaçao1 

Oficie-se ao lAPAS e a DRT. 
Intimem-se as partes1 
Em seguida, encerrou-se a audincia. - 

OP-1,6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

dc Coi&ia 

Notificaçao n9 6407/ 02  
proc.n.1385/32 	 Em 26 de outubro de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

	

da por eta Junta, em audiência de 25 de outubro 	de 19 

	

na Reclamaçao t 	r 1 	 1 1? 	lli) 
por vos apresentada contra ILUL 1 LI J-  1 % LJL IL/t IVd • LIU1%. 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

J1Tra1')alho-JCJ.N0tdC desc.n.6407/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 proc.3S5IS2 

DESTINATÂRtO 

DANTONO PINTO DA SILVA 

- ENDEREÇO 

.Av.GoicÇs n0400 - 6 2  andar 	
0.

radesco 

Centro 

CIDADE 	 íi [ 7rADO 

Nøst  

—RECEBIDO EM 
At 

Av 
EQU 

çz 

- 	NO-1.2 	

/fl 7 

<W 

ih 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goicnia 

Notificação nQ 6.406/62 

proc.ua35/82 	 Em 26 de outubro de 19 32 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO orofer a.  

da por esta Junta, em audiência de 25 de outubro 	de 19 82 

na Reclamação contra vôs apresentada por JC70 AU,NO DA IOCIiA FILHO 

e cujo inteiro teor consta d 

côpia anexa. 

la 	1t' 1 /' f-\' 
• 	1 'JL#J - ILJ\i1 	Ç 	os- jc •j 

J.Tr.bIo-í]CJ.ot.de  desc.n.6,406/S2 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9 
DO S E E D 	 proc.n, 

i: :c• IL 	í', ;L'L f:\ 	 E'E. 
.; 

fo, 
Ud . n. 432 - setor Oeste 	

( 
CIDADE 	 T43TADo 

RECEBIDO EM 7 -__ASEINATURA DO DESTINATARIO 

2 // P4 2  
Rt 	1.1.190 
No 

NO- 1. 2 
	

// »A 

IM 



CERTJOÁ 
CERTJFWO  

T~— 7  

	

d 	ari 

4jC .!2eaO 

11 

CONCLUSÃO 

	

"-sta data, fao co:cuci 	c 	[Ji' autos'aø 	 / 
Aos 

 

' s;;t 

CQNCLUSQ 

J.  

jrzc!lo Pe?La 
e',- '7roCeSSO8 

Procedase à exacuçAo, ohservdas as 

formalidades legais. 

Coáni, .a-de 
 

Juiz UQ 

FEM E S S A 
faç .rcoSS do PreseluGs aUtos .. 

zZ. 
- re 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presente. autos 

Áos_c,2o2. de 	j 	e 19_ — a2  ! 

Diretor de Secp6faria ... ...
/ 

	

JUNTO 	- 
CL 

•1  

Ar 



CÂLCULOS 	DE LIQUIDACÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n9 1a.jCj1.385_/82 

CONDENAÇÃO LTQUIDA Cr$______________ 

SALÁRIO Cr$_____________ 

AVISO PRÉVIO Cr$  

1NDENIZAÇO Cr$  

139 SALÁRIO 	proporcional Cr$ 	2.400900 

139 SALÁRIO Cr$______________ 

FERIASPI'0p0rC10fla18 Cr$ 	2.400,00 

FÊRIAS Cr$_____________ 

HORAS EXTRAS Cr$ 

C r 

Cr$_______________ 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

Cr$___________ 

SUB-TOTAL 
Cr$ 	46800,00 

JUROS - 6% AO ANO Cr$ 	277,20 

COR. MONEFÁR IA 
C r$ 	3.120.QO 

F.G.T.S. 
Cr$ 

JUROS E COR. 	MONETÁRIA DO F.G.T.S. Cr$  

Cr$ 

C r $________________ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 
Cr$ 8.197,O 

-x.-x-- 

CUSTAS DA CONDENAÇÃo________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSIJAIS 

 - x - x - 

E MOL UME NTOS 

 -x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 

EM 18 /11 /82 . Visto:____________ 
Chefe do Setor 

Cr $ 

Cr $ 

Cr$ 	1.565,00 

Cr$ 	832,Q0 

Cr$ 

Cr$ 1O,594o 

Elaborador dos Clcuios 	- 



C ONC LUSO 

Nesta data, faço c0nc1uS08 os pr 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. / 

Em ?J9 // J 1 9 

DIR 
	

ECRETAR IA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIcuIos para os fins de direito, 
- faxando o valor da execuçao em Cr  

sem preJuÍzo de futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 
1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

qlíente; 

_ 	 4) Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto no 
§ 32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra, 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA I JCJ DE GOIÂNIA 

rAJ  



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n e s t 	dta fiz a 
remessa do mp~d  

Goio; 9 , 

4ao ao §DN 
-d 	- 

Diretor de 

LGUDU 
	 2 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

IN 

1,1 
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PODER JUDICIÁRIO 

00 TRABALHO 

JÁ 

'ç1\ 	

- 
Proc. Q JCJ- 1.3b5/82 

	

Mandado flQ 	622/82 

3iDj 9S2  
MANDADO 	DE 	CIT1%ÇO 

GoiánIa 	 DO DE CITAÇO, para cumprimento de d ona 

forma abaixo: 

O Doutor laton Teixeira de Azevedo Pilho 	Juiz Presidente 

da 1 2  Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goi&.ia 

manda ao Oficial de Justiça deste Ju{zo, que, à vista do presente 

mandado, passado a favor de: Joao Mariano da Rocha Pilho 

em cumprimento, notifique IMOBILIiRIA iALIZJ. IIlRiEID. LTDA. 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de 10.594,20 

Dez mil qu.inhentos e noventa e quatro cruzeiros vinte centes 

), 

correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)_ decisão' e cujo inteiro teor e o seguinte: 

"Condenar a reeda. a pagar ao recte., com juros e 

correço monet.ria aviso prévio; 1/12 de 13 2  salário; 1/12 de ±'rias; 

e, no niesno prazo, anotar a CTiS observarip-se odaclos apostos na mi- 
cial ." 

tu 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divida.,,- 

O UUE C)iØÍPNA FJ1MA  DA LEI. 

Eu 	 24 - 	, Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 18 dias do ms de novembro 	de 1982 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: Rua 5 n2  432 - S.Oeste. 

MA-l-2 
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PODER JUDICIARO 
Jistlça do Trabalho 

3 9  REGIAO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE  

RECLAJ'1A.DO  

PROCESSO JCJ. n9 	13 	 / 82 

CERTI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	 horas 	do 

dia 2' 	domsde 	-ro doanodei9L 2 ,  

. 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. ]Ri.RDIiO 	c. C 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

- 	ficou ciente e 
	 contra-fé. 

-- 
O referido é verdade e dou L. 

/7 

CE-1-5 
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PODER JTJDICIÃRI() 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. RECIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

_J.C.J. de__________________ 	PROC. N9   

/7 	 Aosc/ dias do ms de C/ c' 	do ano de 

onde compareci, 

em cumrimef o ao V. mandad, retro, passado a favor de 7L) C 

contra_____________________ 

para pagamento da importncia de 

Cr$ //O.9ii, Z) , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

a  

Total da avaliaço: Cr$ /("Oc),O (7 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 
/ 

que assino. 
/ 

\ 
OFIC-FAL DEitST4ÇA_) 

AU— 1. 3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lav,atura do Auto de Penhora, fiz o depõsito dos bens 

penhorados em mos do Sr.  

- Nac. - 	 - Est. Civil 	 - Identidade - 
(T) 

residente nesta Comarca, 	 - 	 - 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim. o depsito para constar a  lavrei o oresente Auto, 

que assino, juntamente com o depositario. 

de 	 de  19 

OFICLL DE JUSTIÇA) 	 DEPOSITRIO 

CE R T 1 DÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e ava1íaço referiria no Auto retro, bem assim de Que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargar, end.o omesmc rrcebido 
recusado 

contra E. 

o 
t2W767C(Á) '\ 

QFLCLL /DE- JUSTIÇ--- 

de________ ____de 19 

L) 

í 

EX1CUTADO 

se obriga de no abrir mo dos r1iesmos, 

OBSERVAÇÃO: 
CERTIDÁ o 

CEftflFICO 
' 

/ 

Direter d 	e0r0 1&r1a 
Marceio Pena 

C]aea do Sem de [oces2os 

- / 

7?~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

INTIMAçAO NQ 74I/82 
	

Em 10 /dezembro 	/1982 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 	JCJ 1.335/32 
Recte. - aJ0Â0 MARIANO DA ROCHA FILhO 
Recdo. - li.:'I LI 	REALIZA E'IEDj;,;E:-g)s LTDA. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desia Jun 
de Conc -il -iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 
prazo de 	dias, para o fim previsto no iteni abaixo assinalado e discruin. - . 

01 - [ii] - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - [IIJ - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - LI - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - [1=] - ImpuQnar os embargos a penhora ou a execuçc.; 
06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - L_J - Manifestar sobre o pedido de liquidação (coia anx 

08 - [ j - Manifestar sobre o ciculo de iiquidaço (cãoia 
09 - 	- Falar,  sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notificaçr 

13 	- Falar sobre o retorno dos autos d.) T.R.T. 

	

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr 

sob as oeaas da lei. 

	

15 - 	- Tomar ciricia da decisão de fis 	________________ (côpla 

	

16 - 	Ficar ciente da desistncja do reclamante 

17 - L 1 - Ficar cionte que foi designado o dia 7/FEVEREIRO/83 ás I2hs 

na i\v. Gois n- 32-22 andar, p.ri a REALIZAÇÂÜ DA PRAÇA 
A te nc i os ame ri te 

Dirr de Secr 	ia 

Ao limo. Sr. 	
CERTIDÃO 

as.. 	
S. 

O 	 - 

1 	5 

IN-2.4 



1 
int. n2  7415/C2 

A 

IMOBILIARIA REALIZA 0$PREEDIMENT0S LTDA 

RUA 05 n2  432 -S. OESTE 

NESTA 

UGIT  
• - imá as .  

t11pU 

1 

•SINP 	 - 

- 	T - 	 - - - 



P.J. Juzt1; do Trabolho 

IJunt de Conciiiao e JuIomento 

CIC 03 i on i o- Co 

í i 1 LL__D 

rocesso nÇ 1.335/62 

Íecl amante: J OO MA ANO DA L0CHA F 1 LUO 

Reclamada : IUOLL LAIA tiLIZA LHEtND. LTDA 

' Loutor LATN TEIXE IRA DE AZEVEDO FILUO,Juiz 

do Trabalho. Presidente de lUunta de 	nciIiao e Julgamento de 

0onie, turno pbIico que no di 	7/ 	FEVEREIRO/1983, s 12 horas 

	

ü sede desto Juntd i ,\v. ' 1 oís 	.S2 - 2andar, sero levados 	a 

pi ç) 	dc ved3 e rrc too, a quem mais der os bens con 

;;eo d.i 	 •xo, devidenente confcrida 

ue!i p retendcr orrornatar ditos bens,devor es-

tar ciente dé que 	apílcem a espcie os preceitos da Consol idaço 

J 	Leis do rrblho e do 	de rocesso CiviI,subsidiiamente. 

do rro de 1982. 

FEEftY DA :. 

	

iet'r du ocr'o-1ri :i d 	JCJ. de Goiania, o subscrovi. 

JUIZ DO TALAL1IÜRESIDCJTE 

RiD(32 2  E2:1(uria) mesa em niadeira escu-

com ectruturo ci,1 a;.. ino<, com 4 iavetas em bom estado do uso 

oCosevaao, avzl 	c CR. 15.)JO,OO ,4em encontra-seRua 05 
n Ç 	- . 	 / 	/ / 

retor do SCrr i e 

21- 

ERTIOÇ 

d 
•• 

/\ 

E,  



- 

Ii 	4. 

.. .a.b. 

v.  
JFUJJDyo 

¼ 

soy 

sauee.id coe epelunfo6ej, 'eep  CISON 

vaViNflP 

4.. 
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A 

J. Ao Setor de C.1cu1o. 
L JUNIA  91 cc 	E JUtGflME1Ü 

D 	 Go. 
 

 15 • 12. 82 (4 f 

1 DEZ 1982 	Ii 
1 	

. 	 ti 	
. 	 Plat.n !eiuiro de C, ret'edo 9tlhe 

L [J 	 jwis  a. rrú.. - &abetituto 

GolA - 

r ............... ., 	- 

.yf 	 •T 

+. 

'Cr o 	cc• 	 r . ui' '" '. 	re''•- 

±j• CIO 	r 

TC 

,-,.........._ 	... 	. 

ti;ifo '- 	Suva 

OAB-& 3E 



A. 

- 

& 

- 	4rce& Pena 
setor de ProceS$ 

- Goiúnit-GO. 

0 

jtj -- -ri., )/-k 

f!ssta daa, fto 

I1 

/ 	 * 

) 

e 



Ca1euLo 

CÂLCULOS 	DE 	LIQUIDAÀO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ_1.385/82 

CONDENAÇÃo 	LTQUTDA - . 	 Cr$______________ 

SALÁRIO 	-  Cr$ 

AVISO 	PRÉVIO Cr$ 7.00,00 

NDEN 1 7.Aço Cr$________________ 

v sALÁRIo 	proporcional (1/12) Cr$ 2.400,00 

1 W SALÁRIO Cr$_______________ 

FRtAS 	proporcionais (1/12) Cr$ 2.400,00 
/ 

FRtAS Cr$______________ 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

C r $_________________ 

Cr$______________ 

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

Cr$ 

sUB-'rÇYFAL 	 Cr$ 12.000,00' 

.IIIROS - f AO ANO 	 Cr$ 	928 0 80 

COR. MONF'I'ÁLOLA Cr$11,22Q,pp 

F.G.T.S.  

WROS E. LOR. MONETÁRIA DO F.C.T.S. Cr$ - 

Cr$ 

Cr $___________________ 

TOTAl. DEVIDO AO EXEQUENTE 	 Cr$ 24.148,80 - 

 - 

 

x-x - - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 
	

Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 
	

Cr $ 

/ 

Cr$ 1.980,00 TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

- x- x - 

EMOLUMNT OS 

- x- x -

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 

EM_10/01, 83. Visto: _ 
Chefe di5 Setor 

Cr$_2QQ 

Cr$  

Cr$ 26.960,80 



CONCLUSÃO 
Vita datL faço cic!tc3 ,i 	pros7ríteS autoS ' 

MM. Juiz P 	c. 

Aos// 	
1 r - 

Diretor de 

IM 

Exeça—se mandado de rcforço de penhora. 

o.12.O1.83(4f.) 

fro 	 7Uk 
Trab 

CERTIDÃO 
Certifico e dou ló que, n e s t a 
renssa do mandado ao SDMJ. 

Goiâniaj 3J Ô 

\Diietor do 

'ç</ OUDFLLi 

fiz a 

-_d 

CcrtCco c dou fé qlle, o EditA 

ruja cópia se eflcO!1ta à3 f13 	 t'.' prOCeSSO 

no 

sob. o 9 ... 	2L4 ..... 5 	 .... /....... 	 * 

1 '  

/ 
	 .._....c- 

v 	
DIRE/Ol? DE S ETÁRIA 

p jcj. 



7,.' 
PODER JUDICIARIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.C.J.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

Guia n2 

 

O Reclamado vai 

Cidade recolher a import8ncia de CrS 

 

desta 

para 	das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO / RECLAMANTE 

- 	Principa...........................................Cr 

parcela do aordo de fls. 	 Cr$ 

Reembolso, conforme despesa de fls. 	.............Cr 

DEPE S AS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocatkios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 2  	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEP6SITO ..............CrS 

RECIBO DE QUITAÇAO 

O depdsito da presente guia somente ter6 validade ap6s 

autenticaçâo mec8nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

e 
	

O reclamante, ao levantar as quantias q u e lhe cabem, 

dará quitaço dos valores recebidos. 

excçõo das despeos processuais, q u e sero 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constitu(do, 	D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 

EI 
	 deI9 

Diretor de Secretaria 

4. VIA - (Ag. Arrecadadora) 	 lh 

GU -1-3 



EXPEDIÇÃO DE c.0 
IíI1j:rj 	

1 	: 

ÍF'FtT1Ffl 	,., 	

r!pPtiiria 	a rPqr 

gui 	
r:i 	

1 

LJ 



P. J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGNvIENTO 

Processo n 9 - 1385/82 

Exequente - Jo ao Mariano da Rocha Filho 

Executado - Iobi1i.ria Realiza Bmpreendimentos Ltda. 

C E R T 1 D A () 

CERTIFICO que, em cumprimento i determinação do MM. Juz 

Presidente desta Junta, procedi a praça dos bens penhora 

dos nos presentes autos e, ap6s insistente pregão, veri-

fiquei que o maior lanço ofericido, no importe de ....... 

Cr$ 36.000,00 , foi o cio Sr. Francisco Delinondes 

Bentinho 	 portador da c.il99.+66 	,SSP/W 

residente nesta Cidade, 	Rua 05 nQ 1+32 - S. Oeste 

	

p10 que dej por encerrado a Praça. 	Dou 

f. 

ia 

Goriia,/07)'° fevereiro de 19 83. 

Diretor de Secretaria 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 

Fun- 

IÍIT flH 	 Li 	'pdda. a 

ipitriin;:Iu 

I:  

a 

JUNTA DA 

rie11CO 

fo 



P. J. JUS1IÇA DO TARALHO 
JUNTA Dt CONC*JAÇAO * .*JLGANINTO 

de Goinia 

liso da 	Ag 	 Op 	Cona° n 	 [] 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
CEF 	

1Q09 

	l 	19  1 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. n° J.C.J. 	 Guia rr° 

1 1 	..........i k81183 J 	tO em dinheiro 	 Depósito em chequrr 

Reclamante 

2' aia 	
v flã 1) 	— .0 L1 ii t.I 	 • 

Janta 	Reclamado 	
Valor 	dpósitoCi 

Imbi1iria 1(ea1iza Emreen11'entS Ltdz. 	ç sn 
O ualar abaino aureorcadu c(3rrosponde a. 

sentença. 
Valor 

	

Snte as a caça, o 	o n dseje s&á 

Pagueseu O 1 	• ÂiTNI 	?INT) DA SILVA 	 ovplerotaGuia,acr cidodeCorreçoMofldTáre... 

07 yfvreirõ  

/ 	v4 	 Aurenticaçóo 

Diretor de Secreaoa......./ .......... 

14179 	 ...... .. 

C 	N CL uso 

/. 

— 

J Ott( a do Tt abalho 	 1 	 Mlii (A (ali it)pS 	

_•••_••• 
- Goiânia 	

L :iinRFçno MOl (ÁRiA  ....  
re.te - j; rr1a 

	
r ilha Recdo. - 	 . 

Guia 	
!.ea1jza1 	

Xm3bil1,j 	 . 
Exp. Dat: 

07.02,83 / 

JUiZ PRESIDENTE 

OF-• - 6 

DOCUMENTO DE ARFL 	 r O? 781 612/UJ..0) : RECEITAS  FEDERAI DAF}- 	
Hea11arreü 

U à Q!kiAwO 



JUNTA DA 
faço Juntada. aos ,p*eMa O4 

-- 

Jsé CirilO Corrêa 
TécniCO JudiCi.n1O 

a 



7 

Li 

2xmQ Sr. Dr. Juiz PTesiclen.t.e a 12 JCJ de Goinia. 

JJ ceNc 	Ci E ]UL.Nt 

rila 

Liúz 41'ei (j: 

J 	icii 

J a concWso 

EmP4 

Juiz Prdt 

- 	9U11( 
d TbJtw - rjtjtu 

FRANCL300 DELMaIDES 3ENTmO, brasileiro, 

casado,profeosor, residente e domiciliado Nesta Capital, 

ap6s acordo com a firma RSALIZ4 EMMEENDIMANOS IMOBILIA 

RIOS LTDA., a jual efetuou o pagamento da guia 181/83, 

vem solicitar de V.Exa, a anu1ao da guia 187/83 de lan 

ço oferecido.a 1 JCJ de Goiânia- GO. 

N. P. 

P. D. 

ci&nia, 08 de Fevereiro de 1983 



CONCLUSÃO 
Nesta dE.ti. faço ccncluscs os preontes autos a 

A06 de 	 da 

Diretor de Secretaria 	 í 

O O N O L ti 

/oi Círi Corrêa 
Tj0o j ejj 

Fgue—se io r':cte. 

Go, 21—fev-1.°3, 

flecebi nesla dala 
p/ ipvniameniu tio 
re1re2tO ao PrescILw priIesp cijo valor dou 

quiLaço. 	 - 

[1 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos 	autos 

w 
Diretor de 

Ju 

iT 



WIL 

' 	 res:idene cs. J'. 	1 

1'rnerto ce Gojonie.. 

J. 

01281°2./83. 

É--  
- 	 - 

edo nos rt3o5 de rec1.amatcriatr 	isla nP  1 . 

s{ movido em des±vor ce IT,O3I.IkRJA f?AIJZ.P JI'R2N 

lH.:T\TTC T1TT)T\ -t_h. cwa7 	icsa, yeeni trsement,e e com o 

C° 1 	ro vem 	rreserica de V. xo.., dizer 	oe 

S. psinstnro (fl, 	 coTrVore coct. 	coPe- 

'de r efermertto. 

e 	Hode 

da Sil,,a 
p358 CPf 07055231-20 

4/11 



JUNTADA 
Nesta data. 'aço luntada aos prosantes autos 

19 19 
Aos,j 	deJ.l.—_----4 

DiretOr de Secretaria 
JUFT 
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Corq « 	 - - 
MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA E AVALIAÇÂO 

TBUNAL RE.GIONAL 00 TRA4L'0 
a RGIÂØ 

t1..JQJJ R 

t' 1U1A DE CÜNC1IJAÇO E iUCAMENTO 

Q8MAR983 

Çffl[J 
GoI&nIa - Goiás 

MANDADO N2 1 5/83 

PROC. 1.385/82 

O Doutor PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, Juiz do 

Trabalho, Presidente da lJunta de Conciliaço e Julgamento de Goi-

nia, na forma da lei, 

M A N 1) A ao Oficial de Justiça, que couber 	por 

distribuiço, a vista do presente mandado, estando devidamente assi-

nado, expedido nos autos n 2  1.385/82, entre partes JOO MARIANO DA RO 

CHA FILHO exequente e IM03ILIARIA REALIZA EMPREENDIMENTOS LTDA execu 

tada, em seu cumprimento, dirija-se a Rua 05 n 2  432- S.Oeste e sendo, 

aÍ, proceda o REFORÇO DE PENHORA, em bens do executado, bastante,para 

garantir a divida de CR.26.96O,0(vinte e seis mil,novecentos e ses - 

senta gruzeiros e oitenta centavos) e, em seguida. os AVALIE, 

fica atorizado o Oficial de Justiça Avaliador a pro 

ceder as diIâgncias necessrias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 

770 e § nico;CPC1 art. 172 1 2  e 22). 

O QUE CU,4.\ NA F\ DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, o / 

fiz datilografar e o sbscrevi, aos 17 dias do ms de janeiro de 1983. 

JUIZ PRESIDENTE 

Op-1-5 mgsa/ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRALHO 

RGlAø 	
MANDADO N 2  1 5/83 

iROC. 1 385/82 

MANDADO DE EFO) DE PENHORA E AVALlA7tO 

O Doutor iLATON TLIXEIIA DE AZEVEDO FILHO, Juiz do 

Trabalho, residento da Hiunta de Conciliaço e Julgamento de Coi-

nia, na forma da lei, 

t A \1 i) A ao ONcial de Justiça, que couber 	por 

distribUiÇO, a vista do presente mandado, estando devidamente assi-

nado, expedido nos autos n 2  1.385/82, entre partes JOO MAlAN DA C 

CHÁ FILHO exequente e IMOBIL1;Jr\ REALIZA EMPIEENDIMENTOS LTDA exec 

tada, cn seu cumprimento, dirija-se 	ua 3 n 432- 8.Ccste e sendo, 

aí, proceda o 	FDtO D rENiA, em bens do executado, bastante,para 

garantir a divida de O26.63,0(vi11te e seis mil,novecentos e ses - 

senta cruzeiros e oitenta centavos) o, em seguida. os AVALIE. 

fica aturiznclo o ficiol de Justica Avaliador a pro, 

ceder as  dilg&ncias necessriaS em 
qualquer dia ou hora (o.L.T1 art. 

770 e Ç nico;C. art. 172 	e 2w). 

E CU 	 A 	4'• 	
DA 	i.E 1. 

Eu. 	 , Diretor do Eecrotaria, o / 

fiz datilografar e o 
	bscrev i, aos 17 dias do ms de janeiro de 1983. 

JHIZ iRESIDENTE 

OF-15 mgsa/ 



E 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f, 

Em 	de 	jL tr 	 1.9 

/ 
iret 	Secretaria 

José Cirilo Corr&i 
TC1CO Jud1c1Ti0 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

1/ N\ 
X/Diretdr d Secretaria 

r 	José CL(L 

T.n1co JudiciarÀ 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-. 

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

CE-1-2 
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c'ÃLCULOS 	DE 	iIQUIDAÀO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n9L) a.JCJ______ 

CN[)ENAÇÁO LTQUTDA 

SALÁRIO 

AVISO PRÉVIO 

Cr$  

Cr$_____ 	- 

INDENI7.AÇO Cr$  

Cr 

]Ç' SALÁR1O Cr$_____________ 

FÉRIAS 	 is 	i/12 CrS2 

FÉRIAS CrS______________ 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

SUR-r1)rAl._____________________________ 

.1LIROS - 'Z AO ANO_________________ 

COR. .1ONEIÃHA__________________ 

F.G.T.S. 

IHROS E COR. M)NETRIA DO FG.T.S. 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

CrS 

Cr$ 

Cr$ •1 	- 

Cr% 

Cr$  

Cr$ 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 
	

Cr$  

CUSTAS DA CONDENAÇÃO________ 	 Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS__________ 	 Cr $ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	

Cr$  

- x- X - 

E MOL UENTOS 

 -x - x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 

EM 	/(,' 	Visto:___________ 
.hefe do Setor 

rs 

Elaborador dos ChuIos 

e 
L 
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